LEI N° 273, DE 23/12/69


Dispõe sobre contratação de serviços Técnicos da Associação de Crédito e Assistência Rural (ACAR).


 A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar os serviços técnicos especializados da Associação de Crédito e Assistência Rural (ACAR), para cumprimento de um programa de extensão rural no Município, através de um Convênio que fará parte integrante desta Lei.


Art. 2° - A contribuição financeira anual da Municipalidade será de NCr$-8.000,00 (oito mil cruzeiros novos), para manutenção parcial do trabalho de extensão rural no município, e constará do Orçamento de cada exercício em dotação própria.


Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário,  esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 1970.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 23  de dezembro  de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


CLARICE MARQUES DE OLIVEIRA

             Chefe Executivo do Gabinete.

